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PORTARIA N'I74. DB 19 DIl MAIO DE,2023

DESIGNÁ colttssÃo PERMANENTE DE
LICITAÇOES

ALAIR CBMIN, PreÍ'eito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso das atribuições legais e corrsiderando o disposto no aft.51 da Lei 8.666, de 21 de
jLrnho de 1993, determina:

4ft. lo - Fica designado o servidor MARLOM AUGUSTO GEROLDIN'
CPF no 610.896.050-72,como merlbro titLrlar e Presidente da Comissão de Licitações, pelo prazo

de 0l (urn) ano.

Parágrafo Unico: Ern caso de ausência or-r irnpedimento do Presidente da

Cornissão de Licitações, a Presidência será exercida por outro membro titular, observando a ordem

estabelecida no art2o.

Art.2o - Iricarn designados os servidores MARCOS CESAR STEINKE,
CPF no 589.614.290-00 e RODIIIGO BENSO BRUTTI, CPF no 020.479.090-58, como primeiro

rlembro titular da Comissão de I-icitações e como segundo Membro Titular da Comissão de

Licitações, respectivamente pelo prazo de 01 (url) ano.

Art. 3o - Iricam designados os servidores JOEL MULBEIER, CPF no

010.695.880-16 e SUZETE JULIANA DIDONET, CPF n" 904.914.590-68, como suplentes dos

membros da Comissão de Licitações, pelo prazo de 01 (um) ano.

Parágrafo Único: Em ctrso de ausência ou irnpedimento de Membro Titular
cla Comissão de Licitações, a sua substituiçiro por suplente observará preferencialmente a ordem

estabelecida no caput.

Art. 4o * Err todo processo licitatório será juntada cópia desta Portaria'

Art. 5o - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com

el'eitos a partir de 20 de maio dç 2023.
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